
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 292/2023 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 04/2023 

 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 - O Município de Realeza, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 

76.205.673/0001-40, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº, 3507, Bairro Centro Cívico, Cidade de 

Realeza, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO que se estará recebendo, a partir do dia 05 de Janeiro 

de 2024, nesta unidade, Pedidos de Credenciamento objetivando a aquisição de gêneros alimentícios 

provenientes diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, de acordo 

com os critérios e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo II, por um período de 

doze meses. 

 

1.2 - O presente edital de Credenciamento estará aberto a partir da publicação do resumo deste edital no 

Diário Oficial do Município e no Sitio Oficial até o dia 05 de Janeiro de 2024. 

 

1.3 - Os pedidos de Credenciamento serão julgados pela Comissão de Contratação, nomeada pela Portaria 

n.º 7.343/2023 de 03/10/2023, em conformidade com os preceitos da Lei n.º 14.133/20213, em especial 

do Artigo 79, Decretos Municipais nº 4595, 4598, 4599, 4601, 4605 e 4607 de 2023, Lei Nº 11.947, de 

16 de junho de 2009, Resolução Nº 26 – FNDE, de 17/06/2013, e a Resolução N° 21, de 16 de novembro 

de 2021 e demais legislações aplicáveis, e de acordo com o disposto no presente edital e respectivos 

anexos, que dele passam a fazer parte integrante, para todos os efeitos. 

 

1.4 - Fica permitido o credenciamento a qualquer tempo, enquanto perdurar a vigência deste Edital, 

iniciando-se o prazo a partir da data de sua publicação, bastando para tanto comprovar o atendimento a 

todos os requisitos fixados neste Edital e seus anexos com a entrega da documentação pertinente. 

 

1.5 - Os Credenciamentos deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos 

que dele fazem parte. 

 

1.6 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame, no departamento de licitações ou enviada via correio 

eletrônico no e-mail: licitacao2@realeza.pr.gov.br. 

 



 

 

 

1.7 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

1.8 - O Município de Realeza/PR, por meio de seu Departamento de Licitações, não se responsabilizará 

por impugnações ou pedidos de esclarecimentos endereçadas via postal ou por outras formas, entregues 

em locais diversos do mencionado no item acima, e que, por isso, não sejam protocolizadas no prazo 

legal. 

 

1.8.1 – O Município de Realeza/PR, não se responsabiliza por documentos que tenham sido encaminhados 

para seu endereço eletrônico, mas que tenham sido identificados como spam, cabendo ao interessado 

verificar se a mensagem foi recebida adequadamente. 

 

1.8.2 – O Edital e seus Anexos podem ser obtidos no Departamento de Licitações e Contratos, localizado 

na Rua Barão do Rio Branco ,3507, das 07:30 às 11:00 horas e das 13 às 16:30, nos dias úteis, no site do 

site do Município: https://realeza.pr.gov.br/, bem como solicitado pelo e-mail: 

licitacao2@realeza.pr.gov.br e, ainda, no endereço eletrônico. Em caso de dúvidas, fone (46) 3543-1122. 

 

 

2. DO OBJETO 

2.1 - Constituí objeto do presente Edital o Credenciamento, visando a contratação em mercados fluidos 

de gêneros alimentícios provenientes diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 

ou de suas organizações, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, de 

acordo com os critérios e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo II, por um 

período de doze meses. 

 

2.2 - Considerando que as condições para execução do objeto são universais, dar-se-á em igualdade de 

condições e o preço a ser pago será o mesmo para todos os interessados, uma vez que há  inviabilidade 

de competição, visto que o objetivo da Administração é dispor da maior rede possível de  agricultura 

familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, mediante condições padronizadas e 

previstas neste instrumento de convocação, sem diferenciação de tratamento entre os credenciados, 

caracterizando situação de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei Federal n.° 

14.133/2021. Desta forma, o Credenciamento apresenta-se como a forma mais adequada de atender o 

objeto em questão, por conceder tratamento isonômico a todos os pretensos credenciados. 

  

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste Credenciamento, todos os agricultores familiares e do empreendedor 

familiar rural ou de suas organizações, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade pertinente e compatível 

com o objeto. 

 



 

 

 

3.2 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas.  

3.2.1 - não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.2.2 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação e seu(s) anexo(s); 

3.2.3 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.1.1 O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.2 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.3 - Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 

regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

3.3.3.1 - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 

34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3.4 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os interessados poderão inscrever-se para o credenciamento a partir do dia _13/12/2023, através do 

Departamento de licitações. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

 

 

3.2. Serão considerados credenciados as Pessoas Físicas e Jurídicas, que apresentarem os documentos 

enumerados no Anexo I deste instrumento. 

 

3.3. Os interessados poderão solicitar o credenciamento a qualquer momento, durante a vigência do 

credenciamento. 

 

3.4. Aos interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, serão disponibilizados a partir 

da publicação deste termo, em horário de expediente, no Setor de Licitações desta Prefeitura, avisos, 

cópias do edital, anexos e demais esclarecimentos pertinentes ao edital. 

 

3.5. Os interessados poderão fazer-se representar por procurador ou pessoa devidamente credenciada, em 

instrumento escrito e firmado pelo representante legal da mesma, a quem seja conferido poderes para tal. 

3.5.1. No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá apresentar o instrumento 

que o habilita para representar, antes do início dos trabalhos da Comissão. 

 

3.6. Para efeito de definição da precedência, será considera a data e hora do protocolo do pedido de 

credenciamento e em havendo complementação de documentos, o que será admitido apenas dentro do 

prazo de credenciamento, será considerado a data e hora do protocolo da complementação. 

 

4. FORMAS DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

4.1 Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados Anexo I deste edital, a partir de sua 

publicação no Diário Oficial do Município e no Sitio Oficial até o dia 05 de Janeiro de 2023, no horário 

das 08:00 às 11:30h e das 13:00 às 16:30h em dias de expediente do Município, para a Divisão de 

Licitações, no seguinte endereço: Rua Barão do Rio Branco, 3507, ou via e-mail: 

licitacao2@realeza.pr.gov.br. 

 

4.2 - Os interessados poderão credenciar-se para fornecer um ou mais produto constantes da no Termo de 

Referência – Anexo II, desde que preenchidos os requisitos constantes no referido documento. 

 

4.3 - A solicitação de credenciamento é feita mediante apresentação do Requerimento de Credenciamento, 

conforme modelo constante no Anexo V deste Edital, que deverá ser entregue juntamente com os 

documentos listados no Anexo I – “Dos Documentos de Habilitação” 

 

4.4 - A documentação exigida poderá ser apresentada em envelope lacrado e devidamente identificado, 

endereçado à Comissão de Contratação, conforme modelo a seguir, ou encaminhada para o e-mail: 

licitacao2@realeza.pr.gov.br, com o título “Requerimento de Credenciamento – Edital n° 04/2023”: 

 

(Identificação da Empresa) 

CREDENCIAMENTO Nº 04/2023. 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 



 

 

 

AO MUNICÍPIO DE REALEZA/PR 

ENDEREÇO: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 3507 

 

4.5.1- Quando encaminhados fisicamente, os documentos deverão ser encaminhados em sua via original, 

ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de 

imprensa oficial. 

 

4.5.2 - Quando encaminhados para o endereço eletrônico indicado no subitem 4.5, os documentos que 

exigirem assinatura deverão estar firmados com assinatura digital gerada por processo de criptografia de 

chaves públicas, conforme MP n° 2.200-2/2001. 

 

4.5.3 - Independentemente da forma de apresentação, se física ou envio por intermédio de endereço 

eletrônico, não serão admitidas cópias simples (sem autenticação por Tabelião ou servidor publico) 

daqueles documentos cuja conferência da autenticidade não seja possível através de consulta via internet. 

 

4.5.4 - O Município de Realeza/PR não se responsabiliza por documentos que tenham sido encaminhados 

para seu endereço eletrônico, mas que tenham sido identificados como spam, cabendo ao interessado 

verificar se a mensagem foi recebida adequadamente. 

 

4.5.5 -  Quando o prazo de validade não constar no documento, somente será considerado válido aqueles 

emitidos em data de até 90 (Noventa) dias do protocolo de entrega do envelope da documentação ou do 

recebimento dos documentos pelo endereço eletrônico indicado no subitem 4.1. 

 

4.6 - A apresentação de Requerimento de Credenciamento sujeita o proponente integralmente às 

condições deste Edital e seus anexos. 

 

 

5. HABILITAÇÃO 

 

5.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste edital, devendo ser encaminhados por 

todos os interessados. 

 

5.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:    

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/). 

b) Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, site do TCE-PR 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx). 

https://certidoes-/
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx


 

 

 

5.2.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da proponente fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 

o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.1.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

respectivo Relatório. 

 

5.2.1.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

5.2.3 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

5.3 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada. 

  

5.4 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

5.5 - O fornecedor que solicitar credenciamento para diversos itens, ficará obrigado a comprovar os 

requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 

item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 

 

5.5.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor 

nos remanescentes. 

 

6. DO JULGAMENTO 

6.1 - A Comissão de Contratação classificará as propostas, de acordo com o Art. 25 da Resolução 4 de 02 

de abril de 2015 e para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas 

do País. 

 

Art.25 Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo 

de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de 

projetos do estado, e grupo de propostas do País. 

§ 1º - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 

para seleção: 

I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 

grupos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12


 

 

 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o 

do estado e do País. 

III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

§ 2º - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade 

para seleção: 

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 

as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 

Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores 

familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, 

organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de 

DAP Física); 

§3º Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 

grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com 

os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização 

estabelecidos no caput e nos §1º e §2º. 

§4º Para efeitos do disposto neste artigo, serão considerados Grupos Formais e 

Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 

50% 1 (cinquenta por cento mais um) dos associados/cooperados das 

organizações produtivas, no caso do grupo formal, e 50% 1 (cinquenta por cento 

mais um) dos fornecedores agricultores familiares, no caso de grupo informal, 

conforme identificação na(s) DAP(s). 

§5º No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma 

agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no 

§2º inciso I deste artigo, terão prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de 

assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os 

grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas -, conforme identificação na(s) DAP(s). 

§6º No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2º 

inciso III deste artigo, terão prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no 

seu 

quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica. 

§7º Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos 



 

 

 

produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

 

 

6.2. A documentação apresentada pelos interessados será analisada/ examinada e julgados pela Comissão 

de Contratação, nomeada pela Portaria n.º 7.343/2023 de 03/10/2023, em conformidade com os preceitos 

da Lei n.º 14.133/20213, em especial do Artigo 79, e demais legislações aplicáveis, e de acordo com o 

disposto no presente edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante, para todos os 

efeitos. 

 

6.2 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

 

6.2.1 - Caso a documentação apresentada não esteja em conformidade com as exigências deste Edital, ou 

existir documentação com prazo de validade vencida, a Comissão de Contratação solicitará o envio de 

novo documento, escoimado dos vícios anteriores, devendo a empresa interessada atender ao solicitado 

em até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, sendo que expirado este prazo a solicitação de 

Credenciamento será indeferida; 

 

6.2.3 - A Comissão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para prestarem 

quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os 

documentos apresentados. 

 

6.3 - Caso a interessada não tenha sua documentação aprovada, os documentos exigidos podem ser 

reapresentados após decorridos 30 (trinta) dias após o protocolo do pedido de credenciamento que restou 

reprovado, podendo buscar o credenciamento a qualquer tempo, desde que observada a vigência da 

Chamada Pública. 

 

6.4 - Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências 

deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem 

interesse em complementar a documentação necessária. 

 

6.5 - Será lavrada de ata da sessão pública, assinada pela comissão e pelos demais participantes, se for o 

caso, que indicará objetivamente:  

6.5.1 - Cumprimento dos requisitos pelo interessado;  

6.5.2 - Necessidade de realização de diligências para melhor análise da documentação do interessado.  

 

6.6 - O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado por meio 

de publicação no Órgão Oficial Eletrônico das Publicações do Município, disponível no seguinte endereço 

eletrônico: https://realeza.pr.gov.br/e no jornal Oficial das publicações do Município em no máximo 5 

(cinco) dias úteis. 

 



 

 

 

7. RECURSOS 

 

7.1 - Após a divulgação do resultado do julgamento da documentação, qualquer licitante poderá manifestar 

a intenção de recorrer, podendo apresentar recurso no prazo de 03 (Três) dias, nos termos do art. 165 da 

Lei 14.133/2021. 

 

7.2 - O recurso deverá ser dirigido à Comissão de Contratação que o encaminhará, após ouvida a 

Procuradoria do Município, para decisão da Presidente da Comissão de Licitações. 

 

 

8. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

8.1 - Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada ao Prefeito 

Municipal para autorização a inclusão do fornecedor no mapa de apuração do Processo de Dispensa de 

Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1 – Após a inclusão do fornecedor no mapa de apuração do Processo de Dispensa, nos termos do item 

8, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato – Anexo III ou emitido instrumento 

equivalente. 

9.1.1 - O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

9.1.1.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR), assinatura digital de documentos, desde que inequívoca a 

autenticidade e integridade ao documento eletrônico e que a assinatura digital seja gerada por processo 

de criptografia de chaves públicas, conforme MP n° 2.200-2/2001 ou disponibilização de acesso à sistema 

de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 

de 5 (cinco.) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 

processo eletrônico. 

9.1.1.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.2 - O Contrato Administrativo apresentará a quantidade de fornecimento indicada pelo interessado no 

Requerimento de Credenciamento, de acordo com sua capacidade de atendimento, no entanto, trata-se de 

quantidade estimada, não gerando direito ao Credenciado de exigir do município a aquisição total ou a 

execução de um número mínimo. 

 

9.3 - O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência – Anexo II. 

 



 

 

 

9.4 - A designação dos servidores que farão a gestão e a fiscalização dos contratos será feito no 

Instrumento Contratual – Anexo III. 

 

9.5 – As hipóteses de rescisão contratual e as sanções administrativas pelo descumprimento das 

obrigações constarão no Instrumento Contratual – Anexo III. 

 

10. DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA E DO FORNECIMENTO DE BENS  

Na hipótese do Art. 79, inciso III, da Lei 14.133/2021 e Art. 16 do Decreto que Regulamenta o 

Procedimento do Credenciamento: Contratação em Mercados Fluidos poderá ser adotados os 

seguintes critérios: 

 

10.1 - Os interessados serão inicialmente credenciados, contratados e comporão a lista pela ordem de 

protocolo do envelope contendo o Requerimento de Credenciamento e os documentos de habilitação junto 

ao Departamento de Licitações. 

 

10.2 - É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade contratante, de credenciado para atender demandas. 

 

10.3 - Os credenciados deverão ser aptos à realização dos fornecimentos a que pretende credenciar-se. 

 

10.4 - A distribuição dos fornecimentos será feita pelo Departamento de Licitações, e levará em 

consideração, ainda, os seguintes requisitos: 

10.4.1 - os valores contidos no Termo de Referência - Anexo II, de modo a tornar equânime, na medida 

do possível, os valores despendidos com cada credenciado. 

10.4.2 - As quantidades inicialmente previstas dos objetos deste credenciamento são estimativas, não se 

obrigando o Município à aquisição total dos mesmos. 

 

10.5 - Os fornecimentos somente ocorrerão quando esta administração julgar necessário. 

 

10.6 - A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores mencionados no Anexo 

I. 

 

10.7 - As solicitações de requisição de compras serão enviadas pelo Departamento de Compras, através 

de requisição formal, especificando o montante de fornecimento. 

 

10.8 - Na hipótese de descredenciamento, de fornecimento rejeitado pelo órgão solicitante, não executado 

ou recusado pelo credenciado será repassado ao próximo credenciado para fornecimento, ainda que esteja 

em andamento o processo de descredenciamento, inclusive na fase de apresentação de contraditório. 

 

10.9 - O prazo e local para a entrega dos bens estão especificado no Termo de Referência – Anexo II 

deste Edital. 

 



 

 

 

10.10 - As condições de pagamento pela entrega dos bens estão especificadas no Termo de Referência – 

Anexo II deste Edital e Minuta de Contrato – Anexo III. 

 

11. DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1 - O presente credenciamento tem caráter precário. A qualquer momento, o CREDENCIADO pode 

solicitar descredenciamento, caso não tenha mais interesse. Ademais, o CREDENCIADO ou a 

Administração podem denunciar o credenciamento, caso seja constatada qualquer irregularidade na 

observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital ou na legislação pertinente. 

 

11.2 - O CREDENCIADO que desejar iniciar o procedimento de descredenciamento deverá solicitá-lo 

mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

 

11.3 - A Administração pode, a qualquer momento, solicitar um descredenciamento se: 

11.3.1 - por desinteresse da administração no objeto, devidamente fundamentado no processo 

administrativo respectivo; 

 

11.3.2 - por descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte dos credenciados, 

quando: 

a) O CREDENCIADO não atender, por duas vezes, ao controle de qualidade do fornecimento. 

b) Após haver confirmado recebimento de requisição de compras, o CREDENCIADO deixar de 

entrega-lo no prazo avençado.  

c) O CREDENCIADO se recusar, por duas vezes, a realizar as entregas solicitadas pela Secretaria 

Requisitante. 

11.3.3 - pela rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado;  

 

11.4 - O pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicação de penalidades administrativas, 

poderá se dar antes da assinatura do contrato, ou relativamente a novos contratos com o mesmo objeto, 

após a contratação, as hipóteses de rescisão serão regidas pelos próprios instrumentos contratuais; 

 

11.5 - Fica A ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das exigências deste 

decreto, do edital, do contrato ou da legislação pertinente poderá ensejar o descredenciamento do 

interessado, observado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento 12.1.3 - dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.4 - dar causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


 

 

 

12.1.5 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.6 - manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.7 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.8 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.9 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa ou a execução do contrato; 

12.3.10- fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.11 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.11.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

12.1.12 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

12.1.13 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º). 

12.5 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

12.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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12.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8.1 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

12.8.2 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.8.3 - as peculiaridades do caso concreto; 

12.8.4 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.8.5 - os danos que dela provierem para o Contratante; 

12.8.6 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

12.10 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160). 

 

12.11 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

 

12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.13 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este edital. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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13. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

13.1 - Aplica-se a este procedimento, no couber, as disposições do art. 71 e seus parágrafos, da Lei 

14.133/2021. 

 

13.2 - A participação do proponente neste credenciamento implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

 

13.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Convocação excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vendendo os prazos em dias de expediente no Município. 

 

13.4 - O Credenciamento nesta licitação não implicará em direito à contratação. 

 

13.5 - Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

13.6 - As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para todos 

os  efeitos, o dever de comunicação por parte do Município de Realeza/PR. 

 

13.7. A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento dos requerimentos de credenciamento, o 

licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por 

uma possível proponente, alterar os termos do edital, mediante retificação de edital. 

13.8 - Os Anexos integram este Termo de Convocação para todos os efeitos, independentemente de sua 

transcrição. 

 

13.8.1. Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Documentos de Habilitação; 

Anexo II - Termo de Referência; 

Anexo III – Minuta de Contrato; 

Anexo IV – Carta Credencial; 

Anexo V – Requerimento de Credenciamento; 

Anexo VI – Declaração para fins De Habilitação, ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021; 

Anexo VII - Declaração firmada pela licitante de que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo 

maiores de quatorze anos na condição de aprendiz, sob as penas da lei. 

Anexo VIII - Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social; 

Anexo IX - Declaração de Responsabilização civil e Administrativa; 

Anexo X - Declaração - Art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Anexo XI - Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança do Trabalho; 



 

 

 

Anexo XII - Declaração formal da licitante indicando a localização das instalações dedicadas ao 

desempenho de sua atividade, acompanhada de cópia do respectivo Alvará de Funcionamento, 

quando for o caso. 

 

10.9 - Os casos omissos neste Edital serão analisados sob os aspectos da Lei Federal n° 14.133/2021 e 

Decretos nº 4605/2023. 

 

10.10 - Os casos omissos, modificações e outras divergências que possam surgir durante a vigência do 

Credenciamento, serão solucionadas por acordo entre as partes observando os princípios e dispositivos 

legais pertinentes.  

  

13.11 - Foro da cidade de Realeza – PR, será o órgão competente para dirimir questões relativas ao 

presente Termo de Convocação, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

14– INFORMAÇÕES 

 

14.1. Informações complementares poderão ser obtidas juntamente com a Comissão de Contratação, no 

endereço: Rua Barão do Rio Branco, 3507 ou pelo Telefone (046) 3543-1122, ou através do e-mail 

licitacao2@realeza.pr.gov.br 

 

Realeza, Estado do Paraná, em 12 de Dezembro de 2023. 

 

 

_____________________________________ 

PAULO CEZAR CASARIL 

Prefeito 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas discriminadas nos 

itens a seguir: 

 

1.1 Habilitação jurídica 

1.1.1 Os interessados no credenciamento deverão apresentar os documentos abaixo relacionados: 

1.1.2  Dos Fornecedores Individuais, detentores da DAP Física, não organizados em grupo e 

dos Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores da DAP Física, organizados 

em grupo: 

1.2  

1.2.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional;   

1.2.2 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, Atas das Assembléias em que foram 

eleitos os dirigentes e conselheiros da cooperativa, Ata da sessão em que os 

cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto deste certame, 

acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso de cada qual 

na cooperativa. 

1.2.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

1.3 Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 

1.3.1 prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

1.3.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.3.3 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.3.4 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.3.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 

 

1.3.6 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual, quando for o caso. 

1.3.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

1.3.7 prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre;  

1.3.7.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais/municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio 

de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 

regência. 

 

1.4 Habilitação econômico-financeira:  

1.4.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

1.4.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

1.4.2.1 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último 

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 

(dois) anos; 

1.4.2.2 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação 

direta deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

1.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do 

contrato/estatuto social. 

1.4.2.4 A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá 

apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, acompanhado do termo 

de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos termos de abertura e 

de encerramento do Livro Diário. 

1.4.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações 

contáveis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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1.5 Habilitação Técnica: 

1.5.1 Licença Sanitária ou Declaração equivalente; 

1.5.2 – Extrato da DAP Física do Agricultor familiar participante, emitido com data 

atual, não superior a 30 dias; (Para Fornecedores Individuais, detentores da 

DAP Física) 

1.5.3 Extrato da DAP Jurídica, emitido com data atual, não superior a 30 dias; (Para 

detentores da DAP Jurídica) 

 

1.6 Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 

complementar: 

1.6.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764 de 1971; 

1.6.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

1.6.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

1.6.4 O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107; 

1.6.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

1.6.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

1.6.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n.º 5.764, de 1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

1.7 Declarações: 

1.7.1 Declaração para fins de Habilitação, ART. 63, inciso I e § 1º, da Lei Federal Nº 

14.133/2021, Anexo VIII 

1.1.1 Declaração firmada pela licitante, na forma do Anexo IX, de que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos na condição 

de aprendiz, sob as penas da lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%205.764%2C%20DE%2016,cooperativas%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

 

 

1.1.2 Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, Anexo X; 

1.1.3 Declaração de Responsabilização civil e Administrativa, Anexo XII; 

1.1.4 Declaração - Art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Anexo XIII; 

1.1.5 Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança do Trabalho, 

Anexo XIV; 

1.1.6 Declaração formal da licitante indicando a localização das instalações dedicadas 

ao desempenho de sua atividade, acompanhada de cópia do respectivo Alvará de 

Funcionamento, na forma do Anexo XV, quando for o caso. 

1.1.7 Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 

produção própria; (Para Fornecedores Individuais, detentores da DAP Física)



 

 

 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1  OBJETO 

 

1.1 AQUISIÇÃO 

Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar dos alunos atendidos 

pela Secretaria de Educação de Realeza – Paraná, conforme especificações abaixo: 

*TABELA EM ANEXO 

 

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Todos os itens solicitados na chamada pública estão descritos detalhadamente na tabela em anexo. Os 

mesmos devem seguir todas as legislações e resoluções vigentes, atendendo todos os critérios de 

segurança alimentar e nutricional, visto que são alimentos fornecidos para crianças de 4 meses a 11 anos 

de idade, atendidos pela rede municipal de ensino.  

 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 

 

Os produtos fornecidos devem seguir padrão de qualidade exigidos conforme legislação vigente. 

 

1.4 DA FORMA DE FORNECIMENTO  

 

Os alimentos deverão ser entregues em todas as instituições escolares, tanto na zona urbana, quanto na 

zona rural, conforme horários e quantitativos estabelecidos pela Secretaria de Educação, conforme 

cronograma enviado à Contratada.  

Os gêneros alimentícios deverão ser acondicionados e transportados em veículos adequados, respeitando 

os processos de higiene e manipulação conforme RDC 216/2004 da Vigilância Sanitária, de forma que 

esses gêneros estejam com apresentação e temperatura apropriadas como forma de garantir sua 

qualidade. 

Será de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o fornecimento do objeto, bem como todas e 

quaisquer despesas decorrentes do seu fornecimento.  

Os Contratados deverão comunicar à Secretaria de Educação, imediatamente, qualquer ocorrência ou 

anormalidade que venha a interferir na execução dos serviços contratados.  

Não poderão os Contratados, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as 

obrigações assumidas, sem prévia anuência da contratante. 

 

 



 

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação de Realeza, atende 

atualmente 1.930 alunos distribuídos nos atendimentos de Centro Municipais de Educação Infantil 

(CMEIs), Pré-Escola, Educação Infantil e Ensino Fundamental I, sendo que a entrega e o preparo dos 

alimentos ocorrem diretamente em cada unidade de ensino. A Resolução/CD/FNDE nº 026/2013-art. 18 

e a Lei 11.947, de 16 de junho de 2009-art. 14 preconizam que do total dos recursos financeiros 

repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento à Educação (FNDE), no âmbito do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na 

aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural ou suas organizações. Dentre as diretrizes estão: 1) O emprego de uma alimentação saudável e 

adequada, como uso de alimentos variados, seguros e que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos 

alimentares locais; 2) O apoio ao desenvolvimento sustentável com incentivos para a aquisição de 

gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura 

familiar. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para 

o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do 

município de Realeza, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, 

bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade 

social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças. Além do mais a aquisição desses produtos, 

objetiva criar oportunidades de geração de renda que poderão beneficiar famílias agricultoras, estimular 

a permanência do agricultor no campo, valorizar a produção local/regional e fomentar o 

desenvolvimento agrário sustentável. Finalmente, salientamos que a aquisição de gêneros alimentícios 

por meio de Chamada Pública com a contratação direta de Cooperativas e/ou Associações e Produtores 

individuais está de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), A Resolução/CD/FNDE nº 26/2013, Lei nº11.947, 2009, RDC nº 216, de 2004, 

dentre outras que tratam das ações relativas à oferta de alimentação para coletividade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que atenda a 

especificação dos itens relacionados na tabela em anexo, correspondendo às necessidades das 

instituições de ensino municipais de Realeza – Paraná, através da alimentação escolar. 

 

4. PESQUISA DE PREÇOS 

 

De acordo com pesquisa de mercado na região observou-se que existem cooperativas da agricultura 

familiar aptas a fornecer os produtos destinados à alimentação escolar, os quais atendem ao objeto da 

presente contratação o que permite uma ampla competitividade no certame. Lembrando que a Lei do 

FNDE/PNAE nº11.947/2009, prioriza as cooperativas locais.  



 

 

 

A pesquisa de preço foi realizada em uma cooperativa da agricultura familiar, dois mercados locais 

(realizada in loco) e através do site do Governo do Estado do Paraná. 

 

5. PARCELAMENTO DO OBJETO 

 

O objeto deverá ser realizado em itens, para que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda 

da economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes,  que 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação 

adequar-se a essa divisibilidade.  

 

 

6.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS 

Os objetos dessa chamada pública são classificados como produtos comuns, pois possuem 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o 

inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

 

7. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

 

a) O prazo de entrega dos produtos é de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data da requisição, 

conforme cronograma estabelecido pela Secretaria de Educação. A entrega deverá ser realizada 

semanalmente, em todas as instituições escolares municipais da zona urbana e rural de Realeza 

– Paraná. 

b) No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 4 

dias. 

c) Os produtos serão recebidos e conferidos por dois responsáveis pela instituição de ensino, e 

fiscalizado pelo fiscal de contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

d) Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de dois dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

e) Os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade 

solicitada e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

f) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 



 

 

 

g) A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 

relacionados no Anexo VI deste edital, conforme as condições e as necessidades do licitante. 

h) Os critérios para o recebimento estão especificados no item 7 do Anexo VII (minuta do contrato). 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

A presente chamada pública, para aquisição dos produtos da agricultura familiar, cujos serão destinados 

a alimentação dos escolares das instituições de ensino municipal, os quais deverão ser entregues em 

todas as instituições conforme cronograma de entrega emitido pela Secretaria de Educação, durante o 

ano letivo.  

 

9.  FORMA DE PAGAMENTO 

 

a) O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 

a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e mediante verificação da regularidade fiscal, 

observadas as disposições do Termo de Referência. 

b) Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto 

não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens 

ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

b.1) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta 

corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo Município.   

c) O prazo estabelecido no item “a” ficará suspenso na hipótese prevista no item 12, “d.1” das Condições 

Gerais do Pregão. 

c.1) Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 

descontados da fatura apresentada. 

d) As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Realeza, CNPJ 76.205.673/0001-40 

Endereço Rua Barão do Rio Branco, 3507, Centro Cívico, constando número da licitação, lote/item e 

validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 

e) Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido será 

atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a 

variação “pro rata tempore” do IGP-M - Índice Geral de Preços do Mercado. 

 

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

a) Conforme a Resolução do FNDE 06/2020: 

 

o Art. 34 trata sobre os proponentes podem apresentar projetos de 

venda como:  



 

 

 

I – grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração 

de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica; 15 

II – grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP 

Física, organizados em grupos;  

III – fornecedor individual: detentor de DAP Física. 

 

 Art. 35 Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser 

divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de 

projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das 

Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, 

e grupo de projetos do país. § 1º Entende-se por local, no caso de 

DAP Física, o município indicado na DAP. § 2º Entende-se por 

local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior 

quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no 

extrato da DAP Jurídica. § 3º Entre os grupos de projetos, deve ser 

observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: I – o grupo 

de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais 

grupos; II – o grupo de projetos de fornecedores de Região 

Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica 

Intermediária, o do estado e o do País; III – o grupo de projetos de 

fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do país; IV – o grupo de projetos do estado tem 

prioridade sobre o do País. § 4º Em cada grupo de projetos, deve-

se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção: I – os 

assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade 

entre estes; a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser 

considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 

assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 

50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 

das organizações produtivas respectivamente, conforme 

identificação na(s) DAP(s); b) no caso de empate entre Grupos 

Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º 

inciso I deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com 

maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas 

ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate 

entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 



 

 

 

porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). II 

– os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como 

orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o 

Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; III – os Grupos 

Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 

Individuais, e estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura 

Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 

MAPA que regulamentam a DAP); a) no caso de empate entre 

Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III deste 

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de agricultores familiares 16 e/ou empreendedores 

familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 

conforme DAP Jurídica; b) em caso de persistência de empate, 

deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 

pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas. IV – Caso a EEx não 

obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 

de projetos de fornecedoreslocais, estas devem ser 

complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo 

com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e 

nos § 1º e §2º; 

 

b) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

c) Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital. 

d) Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão aqueles estabelecidos 

neste edital: 

e) As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

f) Os critérios de aceitabilidade de preços serão os valores unitários conforme planilha em anexa ao 

edital.  

 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

a) É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação 

do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

1) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 



 

 

 

2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

3) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 

b) A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada por termo aditivo ao 

contrato. 

 

12. SUBCONTRATAÇÃO 

 

a) É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

 

a) São obrigações do Contratado: 

a.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, da qual constarão as 

indicações referentes à marca, modelo, procedência e prazo de validade; 

a.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990); 

a.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

a.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

a.5. indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter comunicação 

com a Administração para gestão do contrato; 

a.6. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

a.7. manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, conforme legislação vigente; 

a.8. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

a.9. arcar com o ônus decorrente de eventual erro no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do projeto ou de 

suas especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem de execução do serviço 



 

 

 

ou autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do 

trabalho, por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das quantidades inicialmente 

previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de 2021. 

 

b) São obrigações do Município Contratante:  

b.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos; 

b.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

b.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, 

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

b.4. comunicar ao Contratado, por escrito, as falhas, irregularidades ou imperfeições verificadas, 

fixando prazo para correção; 

b.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 

servidores designados; 

b.6. efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao objeto, no prazo e forma 

estabelecidos neste edital e em seus anexos; 

b.7. efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo 

Contratado, no que couber; 

b.8. prestar esclarecimentos e informações que venham a ser solicitados pelo Contratado, assim como 

emitir decisão sobre as solicitações e reclamações sobre a execução do contrato, ressalvados 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do contrato; 

b.9. ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando 

houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo 

de eventual desmobilização; 

b.10. adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 

órgão competente, para a apuração de eventuais ilícitos. 

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

14.1 O contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado, 

sendo que o Município poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que o contratado designará outro para o exercício da atividade. 

14.2 As comunicações entre o Contratante e o contratado serão realizadas por escrito, através do 

endereço de e-mail educacao@realeza.pr.gov.br. 
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14.3 A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela CONTRATANTE, através de 

profissionais qualificados, tendo como Fiscal Titular a Senhora Mayara Pryscila Borsa, e-mail: 

educa_rza@hotmail.com e como suplente o Sr. Gilberto Valdecir da Silva Luz, e-mail 

educacao@realeza.pr.gov.br, fone: 46 35431122. 

14.4 O Município poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

14.5 O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto do contratado a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

14.6 O contratado poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal do contrato, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

14.7 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem ser aplicadas 

as sanções ao contratado de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência. 

14.8 O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

14.9 Caso o fiscal do contrato verifique que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 

esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº. 14.133, de 2021. 

14.10 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento do contratado que contenha a relação detalhada destes, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

14.11 O fiscal do contrato deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.   

 

15. VIGÊNCIA 

 

a) O contrato a ser firmado terá vigência de 12 meses.   

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Recursos Federais do Programa Nacional da Alimentação Escolar. 
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17. MODALIDADE 

Chamada pública – dispensa de licitação. 

 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 

no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto n.º 4607/2023, sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a 

regulamentação estabelecida pelo Decreto n.º 4601/2023 e as orientações constantes da Minuta 

Padronizada aprovada pelo Administração. 

ANEXO I 

Item Descrição do produto 

Unidade 

de 

medida 

Qtde MÉDIA TOTAL 

1 

AÇÚCAR MASCAVO - açúcar mascavo obtido da 

concentração do caldo de cana ao natural. A 

variação de cor deve ser (do dourado ao marrom-

escuro).  Pacotes de 1 kg, data de fabricação e prazo 

de validade de acordo com RDC nº 360/03 - 

ANVISA - PRODUTO CONVENCIONAL 

kg 500 
R$ 

15,72 
R$ 7.860,00 

2 

ACELGA Acelga. Limpa, fresca, de primeira, 

tamanho médio de aproximadamente 1 kg e 

coloração uniforme. Sem excesso de folhas 

devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta. 

Isenta de material terroso e umidade externa 

anormal. Livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

kg 300 R$ 7,48 R$ 2.244,00 

3 

ACELGA Acelga. Limpa, fresca, de primeira, 

tamanho médio de aproximadamente 1 kg e 

coloração uniforme. Sem excesso de folhas 

devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta. 

Isenta de material terroso e umidade externa 

anormal. Livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. PRODUTO EM 

TRANSIÇÃO 

kg 300 R$ 8,23 R$ 2.468,40 



 

 

 

4 

ACELGA Acelga. Limpa, fresca, de primeira, 

tamanho médio de aproximadamente 1 kg e 

coloração uniforme. Sem excesso de folhas 

devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta. 

Isenta de material terroso e umidade externa 

anormal. Livre de sujidades, parasitas e larvas. 

Sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. PRODUTO ORGÂNICO 

kg 300 R$ 9,72 R$ 2.917,20 

5 

ALFACE AMERICANA. fresca, de 1ª qualidade e 

com características organolépticas mantidas. no 

ponto de maturação adequado para o consumo. 

intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO CONVENCIONAL 

kg 2000 R$ 7,99 R$ 85,09 

6 

ALFACE AMERICANA. fresca, de 1ª qualidade e 

com características organolépticas mantidas. no 

ponto de maturação adequado para o consumo. 

intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO EM TRANSIÇÃO 

kg 2000 R$ 8,79 R$ 17.578,00 

7 

ALFACE AMERICANA. fresca, de 1ª qualidade e 

com características organolépticas mantidas. no 

ponto de maturação adequado para o consumo. 

intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO ORGÂNICO 

kg 2000 
R$ 

10,39 
R$ 20.774,00 



 

 

 

8 

ALFACE CRESPA. fresca, de 1ª qualidade e com 

características organolépticas mantidas. no ponto de 

maturação adequado para o consumo. intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

sabor característicos. não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. 

isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 

de sujidades, parasitas e larvas. acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

kg 1000 R$ 8,85 R$ 8.850,00 

9 

ALFACE CRESPA. fresca, de 1ª qualidade e com 

características organolépticas mantidas. no ponto de 

maturação adequado para o consumo. intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

sabor característicos. não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. 

isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 

de sujidades, parasitas e larvas. acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO EM 

TRANSIÇÃO 

kg 1000 R$ 9,74 R$ 9.735,00 

10 

ALFACE CRESPA. fresca, de 1ª qualidade e com 

características organolépticas mantidas. no ponto de 

maturação adequado para o consumo. intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

sabor característicos. não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. 

isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 

de sujidades, parasitas e larvas. acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO ORGÂNICO 

kg 1000 
R$ 

11,51 
R$ 11.505,00 

11 

BANANA CATURRA. fresca, de 1ª qualidade, 

com casca íntegra e com características 

organolépticas mantidas. no ponto de maturação 

adequado para o consumo. intactos, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 

característicos. não deverão estar danificados por 

lesões que afetem sua aparência e utilização. isento 

de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e larvas. acondicionadas em 

kg 10000 R$ 4,52 R$ 45.200,00 



 

 

 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

12 

BANANA MAÇÃ/PRATA. fresca, de 1ª qualidade, 

com casca íntegra e com características 

organolépticas mantidas. no ponto de maturação 

adequado para o consumo. intactos, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 

característicos. não deverão estar danificados por 

lesões que afetem sua aparência e utilização. isento 

de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e larvas. acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

kg 4000 R$ 6,65 R$ 26.580,00 

13 

BATATA DOCE. fresca, de 1ª qualidade, com 

casca íntegra e com características organolépticas 

mantidas. no ponto de maturação adequado para o 

consumo. intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO CONVENCIONAL 

kg 2000 R$ 3,99 R$ 7.980,00 

14 

BATATA DOCE. fresca, de 1ª qualidade, com 

casca íntegra e com características organolépticas 

mantidas. no ponto de maturação adequado para o 

consumo. intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO EM TRANSIÇÃO 

kg 2000 R$ 4,39 R$ 8.778,00 



 

 

 

15 

BATATA DOCE. fresca, de 1ª qualidade, com 

casca íntegra e com características organolépticas 

mantidas. no ponto de maturação adequado para o 

consumo. intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO ORGÂNICO 

kg 2000 R$ 5,19 R$ 10.374,00 

16 

BERGAMOTA/MEXERICA. fresca, de 1ª 

qualidade, com casca íntegra e com características 

organolépticas mantidas. no ponto de maturação 

adequado para o consumo. intactos, com todas as 

partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 

característicos. não deverão estar danificados por 

lesões que afetem sua aparência e utilização. isento 

de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e larvas. acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

kg 1500 R$ 6,00 R$ 9.000,00 

17 

BOLACHA CASEIRA. doce o suficiente, fabricado 

com matérias-primas de primeira qualidade, 

respeitando-se as boas práticas de fabricação. com 

características sensoriais presentes (sem sinais de 

queimaduras, leve, homogêneo, não aderente aos 

dedos ao ser comprimido e não apresentar grumos 

duros e pontos negros), com textura própria e macia, 

com aroma próprio. isento de sujidades, insetos e 

bolor. embalados em plástico transparente, íntegro, 

descartável, atóxico, corretamente fechado. 

rotulado conforme legislação vigente. dentro do 

prazo de validade com no mínimo 7 dias.  pacotes 

de 1 kg. PRODUTO CONVENCIONAL 

kg 500 
R$ 

31,90 
R$ 15.947,50 



 

 

 

18 

BOLACHA MILHO. doce o suficiente, de milho, 

fabricado com matérias-primas de primeira 

qualidade, respeitando-se as boas práticas de 

fabricação. com características sensoriais presentes 

(sem sinais de queimaduras, leve, homogêneo, não 

aderente aos dedos ao ser comprimido e não 

apresentar grumos duros e pontos negros), com 

textura própria e macia, com aroma próprio. isento 

de sujidades, insetos e bolor. embalados em plástico 

transparente, íntegro, descartável, atóxico, 

corretamente fechado. rotulado conforme legislação 

vigente. dentro do prazo de validade com no mínimo 

7 dias.  pacotes de 1 kg. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

kg 1000 
R$ 

31,48 
R$ 31.475,00 

19 

BRÓCOLIS Brócolis de primeira qualidade, 

colheita recente, fresco, em estágio de 

amadurecimento adequado para consumo. 

Coloração totalmente verde. Sem sujeiras, 

parasitas, larvas e defeitos que possam alterar Sua 

aparência. Isento de enfermidades e danos físicos 

oriundos do manuseio e transporte. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

unid 500 R$ 7,99 R$ 3.995,00 

20 

BRÓCOLIS Brócolis de primeira qualidade, 

colheita recente, fresco, em estágio de 

amadurecimento adequado para consumo. 

Coloração totalmente verde. Sem sujeiras, 

parasitas, larvas e defeitos que possam alterar Sua 

aparência. Isento de enfermidades e danos físicos 

oriundos do manuseio e transporte. PRODUTO 

EM TRANSIÇÃO 

unid 500 R$ 8,79 R$ 4.394,50 

21 

BRÓCOLIS Brócolis de primeira qualidade, 

colheita recente, fresco, em estágio de 

amadurecimento adequado para consumo. 

Coloração totalmente verde. Sem sujeiras, 

parasitas, larvas e defeitos que possam alterar Sua 

aparência. Isento de enfermidades e danos físicos 

oriundos do manuseio e transporte. PRODUTO 

ORGÂNICO 

unid 500 
R$ 

10,39 
R$ 5.193,50 



 

 

 

22 

CHEIRO VERDE 500G. fresco, de 1ª qualidade e 

com características organolépticas mantidas. isento 

de sinais de apodrecimento, amarelamento, 

sujidades e materiais terrosos. maço misto (salsinha 

e cebolinha) com peso de 500g. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

unid 800 
R$ 

14,46 
R$ 11.568,00 

23 

CHEIRO VERDE 500G. fresco, de 1ª qualidade e 

com características organolépticas mantidas. isento 

de sinais de apodrecimento, amarelamento, 

sujidades e materiais terrosos. maço misto (salsinha 

e cebolinha) com peso de 500g. PRODUTO EM 

TRANSIÇÃO 

unid 800 
R$ 

15,91 
R$ 12.724,80 

24 

CHEIRO VERDE 500G. fresco, de 1ª qualidade e 

com características organolépticas mantidas. isento 

de sinais de apodrecimento, amarelamento, 

sujidades e materiais terrosos. maço misto (salsinha 

e cebolinha) com peso de 500g. PRODUTO 

ORGÂNICO 

unid 800 
R$ 

18,80 
R$ 15.038,40 

25 

CHICÓRIA - fresca, de 1ª qualidade e com 

características organolépticas mantidas. no ponto de 

maturação adequado para o consumo. intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

sabor característicos. não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. 

isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 

de sujidades, parasitas e larvas. acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

kg  500 R$ 7,38 R$ 3.690,00 

26 

CHICÓRIA - fresca, de 1ª qualidade e com 

características organolépticas mantidas. no ponto de 

maturação adequado para o consumo. intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

sabor característicos. não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. 

isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 

de sujidades, parasitas e larvas. acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO EM 

TRANSIÇÃO 

kg  500 R$ 8,12 R$ 4.059,00 



 

 

 

27 

CHICÓRIA - fresca, de 1ª qualidade e com 

características organolépticas mantidas. no ponto de 

maturação adequado para o consumo. intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

sabor característicos. não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. 

isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 

de sujidades, parasitas e larvas. acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO ORGÂNICO 

kg  500 R$ 9,59 R$ 4.797,00 

28 

CHUCHU - fresco, de 1ª qualidade e com 

características organolépticas mantidas. no ponto de 

maturação adequado para o consumo. intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

sabor característicos. não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. 

isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 

de sujidades, parasitas e larvas. acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

kg 1000 R$ 3,99 R$ 3.990,00 

29 

CHUCHU - fresco, de 1ª qualidade e com 

características organolépticas mantidas. no ponto de 

maturação adequado para o consumo. intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

sabor característicos. não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. 

isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 

de sujidades, parasitas e larvas. acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO EM 

TRANSIÇÃO 

kg 1000 R$ 4,39 R$ 4.389,00 

30 

CHUCHU - fresco, de 1ª qualidade e com 

características organolépticas mantidas. no ponto de 

maturação adequado para o consumo. intactos, com 

todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e 

sabor característicos. não deverão estar danificados 

por lesões que afetem sua aparência e utilização. 

isento de pontos amarelados ou apodrecidos, livre 

de sujidades, parasitas e larvas. acondicionadas em 

kg 1000 R$ 5,19 R$ 5.187,00 



 

 

 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO ORGÂNICO 

31 

COUVE FLOR De primeira, de cor creme, isenta de 

folhas e com talo máximo de 3 cm. Deve apresentar 

as características do cultivar bem definidas, estar 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, 

limpa, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

PRODUTO CONVENCIONAL 

unid 500 R$ 9,45 R$ 4.722,50 

32 

COUVE FLOR De primeira, de cor creme, isenta de 

folhas e com talo máximo de 3 cm. Deve apresentar 

as características do cultivar bem definidas, estar 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, 

limpa, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

PRODUTO EM TRANSIÇÃO 

unid 500 
R$ 

10,39 
R$ 5.194,75 

33 

COUVE FLOR De primeira, de cor creme, isenta de 

folhas e com talo máximo de 3 cm. Deve apresentar 

as características do cultivar bem definidas, estar 

fisiologicamente desenvolvida, bem formada, 

limpa, com coloração própria, livre de danos 

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em 

perfeitas condições de conservação e maturação. 

PRODUTO ORGÂNICO 

unid 500 
R$ 

12,28 
R$ 6.139,25 

34 

COUVE MANTEIGA Ótima qualidade, sem 

defeitos, com folhas verdes sem traços de 

descoloração turgescente, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas. Deverão apresentar coloração e 

tamanhos uniformes e típicos da variedade. Não 

serão permitidos defeitos nas verduras que afetem a 

sua formação e a sua aparência, estar livre de 

enfermidades e insetos, não estar danificada por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que 

unid 300 R$ 3,99 R$ 1.197,00 



 

 

 

afete a aparência. Maços de 500g. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

35 

COUVE MANTEIGA Ótima qualidade, sem 

defeitos, com folhas verdes sem traços de 

descoloração turgescente, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas. Deverão apresentar coloração e 

tamanhos uniformes e típicos da variedade. Não 

serão permitidos defeitos nas verduras que afetem a 

sua formação e a sua aparência, estar livre de 

enfermidades e insetos, não estar danificada por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que 

afete a aparência. Maços de 500g. PRODUTO EM 

TRANSIÇÃO 

unid 300 R$ 4,39 R$ 1.316,70 

36 

COUVE MANTEIGA Ótima qualidade, sem 

defeitos, com folhas verdes sem traços de 

descoloração turgescente, intactas, firmes e bem 

desenvolvidas. Deverão apresentar coloração e 

tamanhos uniformes e típicos da variedade. Não 

serão permitidos defeitos nas verduras que afetem a 

sua formação e a sua aparência, estar livre de 

enfermidades e insetos, não estar danificada por 

qualquer lesão de origem física ou mecânica que 

afete a aparência. Maços de 500g. PRODUTO 

ORGÂNICO 

unid 300 R$ 5,19 R$ 1.556,10 



 

 

 

37 

CUCA CASEIRA 900G. Doce o suficiente, com 

cobertura de farofa característica de cuca, fresca, 

fabricada com matérias-primas de primeira 

qualidade, respeitando-se as boas práticas de 

fabricação. Com características sensoriais presentes 

(sem sinais de queimaduras, leve, homogêneo, não 

aderente aos dedos ao ser comprimido e não 

apresentar grumos duros e pontos negros), com 

textura própria e macia, com aroma próprio. Não é 

tolerado o emprego de corantes na sua confecção. 

Isento de sujidades, insetos e bolor. Deve se 

apresentar sem indícios de fermentação e em 

perfeito estado de conservação. Embalados em 

plástico transparente, íntegro, descartável, atóxico, 

corretamente fechado.  O seu aspecto deverá ser de 

massa cozida ou assada, sem sinais de queimaduras, 

com ou sem recheio, com cor, cheiro e sabor 

próprios. Deve utilizar farinha de trigo advinda da 

agricultura familiar. Não deverá possuir recheio 

nem cobertura que leve leite, creme de leite, nata, 

chantilly, leite condensado e ovos crus em sua 

composição. Alimento dispensado da 

obrigatoriedade de registro no MS (ANVISA RDC 

278/2005). Rotulado conforme legislação vigente. 

Dentro do prazo de validade com no mínimo 7 dias. 

PRODUTO CONVENCIONAL 

unid 1000 
R$ 

14,23 
R$ 14.230,00 

38 

IOGURTE INTEGRAL com polpa de frutas. A 

embalagem deve estar de acordo com a legislação 

vigente, acondicionado em GARRAFA de 

850gramas. PRODUTO CONVENCIONAL 

unid 3000 
R$ 

13,20 
R$ 39.600,00 

39 

LARANJA. de primeira qualidade, frescas e sãs. no 

ponto de maturação adequado para o consumo. 

intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO CONVENCIONAL 

kg 3000 R$ 3,74 R$ 11.220,00 



 

 

 

40 

LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO TIPO A,  

homogeneizado, com teor de gordura mínimo de 

3%, validade mínima de 10 dias a partir da data de 

entrega, embalado em pacote de polietileno leitoso,  

armazenado a temperatura de 0°C á 7°C , contendo 

1 litro; e suas condições deverão estar de acordo 

com a IN62/2011 e suas posteriores alterações,  

atendendo as condições determinadas pelas normas 

do RIISPOA, ANVISA, SIM, SIP, SIF ou SISBI. 

Produto sujeito a verificação no ato da entrega. 

PRODUTO CONVENCIONAL 

litro 6000 R$ 6,95 R$ 41.700,00 

41 

LIMÃO ROSA. de primeira qualidade, frescos e 

sãs. no ponto de maturação adequado para o 

consumo. intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO CONVENCIONAL 

kg 300 R$ 5,49 R$ 1.645,50 

42 

MANDIOCA, DESCASCADA, CONGELADA E 

EMBALADA DEVIDAMENTE. De primeira 

qualidade, com aspecto, aroma, sabor e cor da polpa 

típico da variedade, com uniformidade de tamanho 

e cor, ausência de rachaduras, perfurações e cortes 

provocados mecanicamente ou por insetos e 

doenças. As raízes devem ser próprias para o 

consumo humano e oriundos de vegetais sadios, 

com colheita recente, isentos de umidade externa 

anormal, odor e aspectos estranhos. Deve ainda 

obedecer aos padrões estabelecidos pela ANVISA, 

livre de enfermidades, ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. Rotulagem adequada conforme a 

Resolução SESA 748/2014. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

kg 2000 R$ 6,99 R$ 13.980,00 



 

 

 

43 

MORANGO in natura, limpo em perfeito estado, 

em embalagem limpa e integra identificada com 

nome do produtor e data de validade. Produto de 

primeira qualidade, com aspecto, aroma, sabor e cor 

da polpa típico da variedade, com uniformidade de 

tamanho e cor, ausência de rachaduras, perfurações 

e cortes provocados mecanicamente ou por insetos 

e doenças. Rotulagem adequada conforme a 

Resolução SESA 748/2014. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

kg 500 
R$ 

25,00 
R$ 12.500,00 

44 

PÃO CASEIRO CASEIRO 900G. Fabricado com 

matérias-primas de primeira qualidade, respeitando- 

se as boas práticas de fabricação. Com 

características sensoriais presentes (sem sinais de 

queimaduras, leve, homogêneo, não aderente aos 

dedos ao ser comprimido e não apresentar grumos 

duros e pontos negros), com textura própria e macia, 

com aroma próprio. Isento de sujidades, insetos e 

bolor. Embalados em plástico transparente, íntegro, 

descartável, atóxico, corretamente fechado. 

Rotulado conforme legislação vigente. Dentro do 

prazo de validade com no mínimo 7 dias. 

PRODUTO CONVENCIONAL 

unid 2500 
R$ 

13,98 
R$ 34.950,00 

45 

PÃO CASEIRO INTEGRAL 900G. Fabricado com 

matérias-primas de primeira qualidade, com farinha 

integral, podendo ser acrescendo grãos e sementes 

integrais, respeitando-se as boas práticas de 

fabricação. Com características sensoriais presentes 

(sem sinais de queimaduras, leve, homogêneo, não 

aderente aos dedos ao ser comprimido e não 

apresentar grumos duros e pontos negros), com 

textura própria e macia, com aroma próprio. Isento 

de sujidades, insetos e bolor. Embalados em plástico 

transparente, íntegro, descartável, atóxico, 

corretamente fechado. Rotulado conforme 

legislação vigente. Dentro do prazo de validade com 

no mínimo 7 dias. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

unid 1500 
R$ 

20,61 
R$ 30.915,00 



 

 

 

46 

PEPINO - fresco, de 1ª qualidade, com casca íntegra 

e com características organolépticas mantidas. no 

ponto de maturação adequado para o consumo. 

Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. Acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO CONVENCIONAL 

kg 800 R$ 5,70 R$ 4.560,00 

47 

PEPINO - fresco, de 1ª qualidade, com casca íntegra 

e com características organolépticas mantidas. no 

ponto de maturação adequado para o consumo. 

Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. Acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO EM TRANSIÇÃO 

kg 800 R$ 6,27 R$ 5.016,00 

48 

PEPINO - fresco, de 1ª qualidade, com casca íntegra 

e com características organolépticas mantidas. no 

ponto de maturação adequado para o consumo. 

Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. Acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO ORGÂNICO 

kg 800 R$ 7,41 R$ 5.928,00 

49 

PONKAN. fresca, de 1ª qualidade, com casca 

íntegra e com características organolépticas 

mantidas. no ponto de maturação adequado para o 

consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

kg 1000 R$ 6,16 R$ 6.160,00 



 

 

 

larvas. Acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO CONVENCIONAL 

50 

REPOLHO. de primeira qualidade, frescas e sãs. No 

ponto de maturação adequado para o consumo e 

com tamanho médio. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 

característicos. Não deverão estar danificados por 

lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 

de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e larvas. Acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

kg 2200 R$ 4,01 R$ 8.822,00 

51 

REPOLHO. de primeira qualidade, frescas e sãs. No 

ponto de maturação adequado para o consumo e 

com tamanho médio. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 

característicos. Não deverão estar danificados por 

lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 

de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e larvas. Acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO EM 

TRANSIÇÃO 

kg 2200 R$ 4,41 R$ 9.704,20 

52 

REPOLHO. de primeira qualidade, frescas e sãs. No 

ponto de maturação adequado para o consumo e 

com tamanho médio. Intactos, com todas as partes 

comestíveis aproveitáveis, cor e sabor 

característicos. Não deverão estar danificados por 

lesões que afetem sua aparência e utilização. Isento 

de pontos amarelados ou apodrecidos, livre de 

sujidades, parasitas e larvas. Acondicionadas em 

quantidade conforme solicitação em embalagem de 

polietileno atóxico. PRODUTO ORGÂNICO 

kg 2200 R$ 5,21 R$ 11.468,60 



 

 

 

53 

SUCO UVA INTEGRAL - suco de uva tinto 

integral sem adição de açúcar, pronto para consumo, 

que atenda através da ficha técnica os limites 

permitidos quanto a densidade, açúcar redutor total, 

brix, acidez total, relação brix/acidez, sólidos em 

suspensão, acidez volátil.  Embalagem de 1,5 litro. 

Validade de 6 meses a partir da data de entrega do 

produto. PRODUTO CONVENCIONAL 

unid 3000 
R$ 

20,42 
R$ 61.245,00 

54 

TOMATE - fresco, de 1ª qualidade, com casca 

íntegra e com características organolépticas 

mantidas. No ponto de maturação adequado para o 

consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. Acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO CONVENCIONAL 

kg 4200 R$ 6,49 R$ 27.258,00 

55 

TOMATE - fresco, de 1ª qualidade, com casca 

íntegra e com características organolépticas 

mantidas. No ponto de maturação adequado para o 

consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. Acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO EM TRANSIÇÃO 

kg 4200 R$ 7,14 R$ 29.983,80 

56 

TOMATE - fresco, de 1ª qualidade, com casca 

íntegra e com características organolépticas 

mantidas. No ponto de maturação adequado para o 

consumo. Intactos, com todas as partes comestíveis 

aproveitáveis, cor e sabor característicos. Não 

deverão estar danificados por lesões que afetem sua 

aparência e utilização. Isento de pontos amarelados 

ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e 

larvas. Acondicionadas em quantidade conforme 

solicitação em embalagem de polietileno atóxico. 

PRODUTO EM TRANSIÇÃO 

kg 4200 R$ 8,44 R$ 35.435,40 



 

 

 

57 

VAGEM Deverá ser procedente de espécimes 

vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o 

grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 

variedade, apresentar grau máximo de maturação tal 

que lhes permita suportar a manipulação, transporte 

e conservação em condições adequadas para o 

consumo, estar livre de enfermidades, insetos e 

sujidades, não estar danificado por qualquer lesão 

de origem física ou mecânica. PRODUTO 

CONVENCIONAL 

kg 200 
R$ 

16,06 
R$ 3.212,00 

58 

VAGEM Deverá ser procedente de espécimes 

vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o 

grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 

variedade, apresentar grau máximo de maturação tal 

que lhes permita suportar a manipulação, transporte 

e conservação em condições adequadas para o 

consumo, estar livre de enfermidades, insetos e 

sujidades, não estar danificado por qualquer lesão 

de origem física ou mecânica. PRODUTO EM 

TRANSIÇÃO 

kg 200 
R$ 

17,67 
R$ 3.533,20 

59 

VAGEM Deverá ser procedente de espécimes 

vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter atingido o 

grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e 

variedade, apresentar grau máximo de maturação tal 

que lhes permita suportar a manipulação, transporte 

e conservação em condições adequadas para o 

consumo, estar livre de enfermidades, insetos e 

sujidades, não estar danificado por qualquer lesão 

de origem física ou mecânica. PRODUTO EM 

TRANSIÇÃO 

kg 200 
R$ 

20,88 
R$ 4.175,60 

60 

VINAGRE COLONIAL - vinagre colonial de uva. 

Produto obtido através do processo lento de 

fermentação usando microflora de bactérias ácido-

acéticas, sem conservantes, embalagem de 750ml. 

PRODUTO CONVENCIONAL 

unid 300 R$ 7,75 R$ 2.323,50 

 

  



 

 

 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/XXXX 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Aquisições –  

 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE REALEZA/PR, 

POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

MUNICIPIO DE REALEZA – PR, Pessoa Jurídica de direito Público Interno, com sede na Rua Barão 

do Rio Branco, 3507, inscrito no CNPJ: 76.205.673/0001-40, Fundo Municipal de Saúde de Realeza, 

CNPJ: 09.158.413/0001-73, com sede na Rua Soares Raposo, 3807 - Centro Cívico, Realeza/PR  -  CEP: 

85.770-000 e Fundo Municipal de Assistência Social de Realeza , CNPJ: 16.850.381/0001-38, com sede 

na Rua Barão do Rio Branco, 3507 - Centro Cívico Realeza/PR  -  CEP: 85.770-000, neste ato 

devidamente representado pelo Prefeito, Senhor PAULO CÉZAR CASARIL, brasileiro, casado, 

portador da Matrícula Funcional nº ................. portador do documento de Identidade RG 1.663.148-

5/SSP-PR, CPF. 3698.757.329-04, residente e domiciliado na Rua Progresso N° 2467, Ap 201, 

Loteamento Jardim Marchese, na cidade de Realeza/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITE

M 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMA

T 

UNIDA

DE DE 

MEDID

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTA
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A L 

1       

2       

3       

...       

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta ; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.9.1.  A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 
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9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 
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9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, 

de 1% a 10 % do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 1 % a 10 % do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 1 % a 10%  

do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 10%  

do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 1 % a 10 % 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
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ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto: 

12.5.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.5.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  
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VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza/PR Seção, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 

 

Realeza - PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 ANEXO IV – CARTA CREDENCIAL 

 

 

À Comissão de Contratação 

Ref.: Credenciamento n. º ___/_____. 

 

OBJETO: (...) 

 

 

 

                                         Prezados Senhores: 

  

 

                                        O abaixo assinado, ______________________, Carteira de Identidade RG n. º 

_________ e CPF n. º _____________ na qualidade de responsável legal pela 

proponente_____________________, vem, informar que o Sr. ________________________, Carteira 

de Identidade RG n. º __________, é pessoa designada por nós, para acompanhar a sessão de abertura e 

recebimento da documentação de habilitação bem como assinar atas e demais documentos e poderes 

para transigir, receber em devolução documentos pertencentes à empresa, renunciar prazos recursais, 

enfim, agir em nome e por conta da própria empresa que representar, a que se referir a licitação em 

epígrafe. 

 

                                       Estamos cientes de que responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, por 

todos os atos que venham a ser praticados por nosso representante. 

 

 

                                       Atenciosamente, 

 

Loca/data. 

 

 



 

 

 

 

nome e assinatura do responsável legal 

 

 

ANEXO V – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 

À Comissão de Contratação 

Ref.: Credenciamento n. º ___/_____. 

 

OBJETO: (...) 

Ilustríssima Comissão de Contratação do Município de ______. 

 

Eu................(Nome, CPF), residente à ______________________, na qualidade de responsável legal 

pela proponente ____________________ venho à presença de Vossa Senhoria requerer a análise da 

documentação em anexo, conforme Edital de Credenciamento n° ____/____, solicitando seja o presente 

pedido deferido para posterior assinatura de contrato. 

 

(OBS): Solicitar abaixo os fornecimento no qual a proponente tem interesse em se credenciar. 

 

Lote: 1 

Item Código do 

produto/serviço 

Nome do 

produto/serviço 

Quantidade Unidade Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

       

TOTAL  

 

Valor por extenso:_________________________________ __________________ 

 

A presente proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da apresentação da 

proposta. 

 

___________, ____ de ______________ de _______.  

 

_____________________________________ 

Assinatura  



 

 

 

 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

 

ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

À Comissão de Contratação 

Ref.: Credenciamento n. º ___/_____. 

 

OBJETO: (...) 

 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° . 

 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS que 

atendemos aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

Considerando o disposto no § 1º do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS, sob 

pena de desclassificação, que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

Local, de de . 

 

 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



 

 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO REF. EMPREGO DE MENOR 

 

AO 

MUNICÍPIO DE __________ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SETOR DE COMPRAS  

CHAMAMENTO PUBLICO Nº ___/______. 

OBJETO: _____ 

 

 

 

  [órgão ou entidade licitante] Ref. Licitação n° 

  /    [denominação/razão social da 

sociedade empresarial], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o n° 

  ,   por   intermédio   do   seu(sua)   representante   legal   o(a)   Sr.(a) 

  , portador(a) da carteira de identidade n° 

    e   inscrito(a)   no   Cadastro   de   Pessoas   Físicas   –   CPF sob   o   n° 

  , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal 

n° 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: ( ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

 

Local, de de . 

 

 

 

CONTRATADA REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



 

 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 

63, IV, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

AO 

MUNICÍPIO DE __________ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SETOR DE COMPRAS  

CHAMAMENTO PUBLICO Nº ___/______. 

OBJETO: _____ 

 

 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° . 

 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

 

Considerando o disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS 

que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

Local, de de . 

 

 

 

 

 

CONTRATADA REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

  



 

 

 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

AO 

MUNICÍPIO DE __________ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SETOR DE COMPRAS  

Ref.: Credenciamento n. º ___/_____. 

OBJETO: _____ 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 

12.846/20131, se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes 

de que não poderão oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 

comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de 

qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou 

por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele 

não relacionada. 

 

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração 

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos 

ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será 

restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do 

patrimônio transferido. 

 

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 

respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 

previstos nesta Lei, restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e 

reparação integral do dano causado. 

Local, de de . 

 REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

ANEXO X - DECLARAÇÃO - ART. 9º, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

AO 

MUNICÍPIO DE __________ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SETOR DE COMPRAS  

REF.: CREDENCIAMENTO n. º ___/_____. 

OBJETO: _____ 

 

1 Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

[...] 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° . 

 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros funcionais 

profissionais que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou 

Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses. 

DECLARAMOS, que não participam de nossos quadros funcionais agente público de órgão ou 

entidade licitante ou contratante, observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

 

DECLARAMOS, ainda, não possuir em seu quadro societário cônjuge,  companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos 

de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha 

hierárquica da área encarregada da contratação. 

 

Local, de de . 

 

 

CONTRATADA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 



 

 

 

ANEXO XI -  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE __________ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SETOR DE COMPRAS  

OBJETO: _____ 

 

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto ao(à) 

   [órgão ou entidade CONTRATANTE], que, na execução do 

presente contrato, são devidamente observadas as normas de saúde e segurança do 

trabalho pertinentes. 

 

 

Local, de de . 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XII - MODELO DE INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE __________ 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SETOR DE COMPRAS  

CONCORRÊNCIA Nº ___/______. 

OBJETO: _____ 

 

 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n° . 

 

[endereço da sociedade empresarial] 

 

 

 

Informamos que as instalações dedicadas ao desempenho das nossas atividades 

relacionadas 

ao cumprimento do contrato objeto desta licitação estão localizadas na 

  [endereço das instalações], 

acompanhando a presente declaração cópia do respectivo Alvará de Funcionamento. 

 

 

Local, de de . 

 

 

 

 

 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA 

EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 


